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Art. 19 - Fica suprimido o inciso III do 'arágrafo único do

Art. 295 do Regimento Interno-da Câmara Municipal de São Paulo.

Parágrafo único - Os demais incisos do referido artigo deve

rão ser renumerados.
Art. 29 - O "Caput" do Art. 368 do Regimento Interno da Cã-

ara Municipal de São Paulo passa a ter a seguinte redação:

"Art. 368 -releição do Veto dependerá

da maioria absoluta dosdo voto

membros da Câmara"

Art. 39 - Esta resoluçãofentrarã em v

blicação, revogadas as disposiçO	 _lcontrãrie. I
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03 - PRPROJETO DE RESOLUÇÃO 03_0002/1.995

DispOe sobre supressão do inciso III do

AinlovAtio Em ta DiscusuoParãqraf0 único do Art. 295, do Regimen

 • Interno da Câmara Municipal de São
-°Ss4lio	 aulo e nova redação do Art. 368.

VOLTA À 2.a DISVOLTA A 2.a JISCUSSÀO



JUSTIFICATIVA

A presente Resolução tem por escopo dinamizar o processo de

votação pelos Senhores Vereadores.

Isto porque, ao sunrimir o item III do Art. 293 do Re gimen-

to Interno e a nova redação do "Caput" do Art. 368, do mesmo Regimento

darão nova dinãmica ao processo de votacão no Legislativo.

Pois, podemos observar hoje, que na nrãtica dos 	 trabalhos

legislativos, vem apresentando grande morosidade.

A prova de nossa afirmativa estã no congestionamento da pau

ta, principalmente, em relação aos vetos.

Oueremns-com a presente Resolução, sem ferir os princípios'

legais, dinamizar o processo de votação.




